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DECRETO No. 1.519-de t. de Janeiro de 1855. 

Dá ntma organisação á Guarda Nacional dos jJfunicipios 
das Villas de Bomfim, Santa Luzia, e Formosa da 

Imperatriz da Provincia de Goyaz. 

Attendendo iÍ Proposta do Presidente da l'rovincia de 
Goyaz , Hei por hem Decretar o seguinte : 

Art. 1." Fica creado nos Municípios das Yillas de Bom
fim, Santa Luzia, c Formosa da Imperatriz da Província 
de Goyaz , hum Commando Superior de Guardas Nacionaes , 
o qual comprehenderá no Munieipio de Bomfim, hum Es
quadrão de Cavallaria com a designação de primeiro, e 
hum Batalhão de Infantaria de seis Companhias do serviço 
activo, com a designação de quarto, e huma Companhia 
avulsa da reserva com a designação de segunda; no de 
Santa Luzia hum Batalháo de Infantaria de seis Companhias 
do serviço activo, com a designação de quinto, e h uma 
Companhia avulsa da reserva , com a designação de terceira ; 
c no da Villa Formosa da Imperatriz, hum Batalháo de 
quatro Companhias do serviço activo, com a designação de 
sexto, e huma Secção de Companhia da reserva com a 
designação de primeira. 

Art. 2" Os Corpos terão as suas paradas nos lugares 
que lhes forem marcados pelo Presidente da Provinda, na 
conformidade da Lei. 

José Thomaz Nabuco d'Aranjo, do Meu Conselho, Mi
nistro c Secretario d'Estado dos Ncgocios da .Justiça, assim 
o tenha entendido c faça executar. Pnlacio do Rio de Ja
neiro em quatro de Janeiro de mil oitocentos cincoenta e 
cinco, trigcsimo quarto da Indcpcndcncia c do Impcrio. 

Com a Rubrica de Sua l\Jagestadc o Imperador. 

José Thomaz Nabuco d'Araujo. 


